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PROJETO DE LEI Nº 2025 
 

 
Dá denominação a Quadra Poliesportiva do Bairro Residencial 
Ricardo Holz de Geraldo Moreira da Silva (Geraldo Galo Cego).  

 
Vereador Autor: Clóvis Pascolar 

 
 
 
 

A Câmara Municipal de Baixo Guandu, Estado do Espírito Santo, usando de suas atribuições 
legais e regimentais, APROVA a seguinte LEI: 

 
 
Art. 1° - Denomina-se a quadra Poliesportiva do Bairro Residencial Ricardo Holz de Geraldo 

Moreira da Silva (Geraldo Galo Cego).  
 
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.   
 
 
 
“Palácio Monsenhor Alonso Leite”, em vinte e sete dias do mês de Outubro do ano de dois mil 

e vinte e cinco. 
 
 
 
 
 

 
 

Clóvis Pascolar 
Vereador Autor 
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JUSTIFICATIVA 
 
Exmos. Senhores (a) Vereadores (a), Tenho a honra de encaminhar para apreciação dos nobres vereadores 
do Município de Baixo Guandu, A presente proposição tem por finalidade prestar uma justa e merecida 
homenagem ao ex-jogador Geraldo Moreira da Silva, denominando a quadra poliesportiva do Bairro 
Residencial Ricardo Holz, no Município de Baixo Guandu/ES, com o seu nome. 
 
Geraldo Moreira da Silva foi um esportista exemplar, reconhecido por sua trajetória dedicada ao futebol 
guanduense e por seu papel inspirador junto à juventude local. Durante sua vida, contribuiu de forma 
significativa para o desenvolvimento do esporte no município, sempre demonstrando espírito esportivo, 
humildade e compromisso com a comunidade. 
 
Mais do que um atleta talentoso, Geraldo foi um cidadão admirado por todos que o conheceram — um 
homem simples, amigo e comprometido com o bem coletivo. Sua atuação dentro e fora dos campos 
deixou um legado de respeito, união e amor pelo esporte, valores que merecem ser perpetuados na 
memória da cidade. 
 
Seu falecimento, ocorrido em 26 de abril de 2025, causou grande comoção entre familiares, amigos, 
companheiros de equipe e admiradores, que reconhecem nele uma figura que marcou época e que faz 
parte da história esportiva de Baixo Guandu. 
 
Assim, ao atribuir o nome de “Quadra Poliesportiva Geraldo Moreira da Silva”, esta Casa Legislativa 
presta homenagem póstuma a um cidadão que, por seus méritos e dedicação, tornou-se exemplo de 
perseverança e inspiração para as futuras gerações. 
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